
Io TERMo DE ADITAMENTo - Ia ALTEnnçÃo- to RcRÉsclluo r supRessÃo _ r"PRORROcaçno DO CONTRATO No 03/19,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DEcoNTAs Do ESTADo DE sÃo peulo E A
EMPRESA PROJEPE ENGENHARIA LTDA -EPP.

o TRIBUNAL DE coNTAs Do EsTADo DE sÄo pnulo, inscrito no cNpJ sob n.o50'290'931100a1-40' isento de lnscriçäo Estadual, com sede na Av. Ranger pestana,315' centro' säo Paulo, capital, neste ato representado pelo seu Diretor Técnico doDepartamento Geral de Administraçåo, sennoi Garlos Eduardo corrêa Malek, cédulade identidade no. 13.'146.149-7, cpF no. 075.2gg.24g-1g, conforme deregaçäo decompetência estabelecida pela Resoluçåo l/97, publicada no D.o.E. de 08/03/97 e Ato1'917r15, pubricado no D.o.E. de }gr1ottil, de ora em diante designadoCONTRATANTE, E A EMPTESA PROJEPE ENGÉNHARIA LTDA . EPP, iNSCritA NOCNPJ sob no 65'008'401/0001-33, com sede na Rua oratório, no g00, conjunto 01,Mooca' são Paulo/sP' cEP 031l6-000, representada por seu procurador legalmenteconstituído, o senhor Ricardo Pereira dos santos, RG no 17.162341 Ssp/sp e cpFno 074'987'938-65, doravante denominada GoNTRATADA, resolvem, nos autos doprocesso Tc-A no' 4'7181026118, com fundamento no artigo sz, $1o, ll e lv, e artigo 6s,l, "bo e $1o, da Lei n.o g.666, de21de junho de 1gg3, e arterações, firmar o presentetermo, conforme as seguintes cláusulas:

cLÁ¡Sr.repruMeRa
DAALTERAçÃO

Pelo presente termo, ern decorrência de alteraçöes consignadas em seu contrato
3åi'Ël;xiiåå1"3!;;r%g'f; 

da contratada paå Rua cuiabá no 350, A*o da Mooca,

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ctÁusuLA SEGUNDA
DO ACRÉSC|MO e ol snpnessÃo

2'1 - o presente termo tem por finalidade proceder aos acréscimos e supressões dosserviços enumerados nos Anexos I e il deste instrumento.
2.1.1- Os serviços acrescidos somam a importância de R$ ll.966,10 (onze mil,novecentos e sessenta e seis reais g dez centavos), o que corresponde a g,r3 % deacréscimos em relação ao valor inicial.

2.1.2- Os serviços suprimidos somam a importância de R$ g.5Z4,85quinhentos e setenta e quatro reais e oítenta e
7,31Vo de supressão em relaçåo ao valor inicial.

mil,
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cinco centavos), o que

Página I de 4

a



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

CLÁUSULA TERCEIR.A
DA PRORROGAçÃO E DA UcÊNcn

3'l - Pelo presente fica prorrogado o prazo de execução dos serviços por 30 (trinta)dias, com início em 0g de jurho ae ¿oig e térm¡no ã, oz de agosto de 20ig.

3.2 - A vigência deste termo inicia-se em 0g de jurho de 20ig.

CLÁUSULA QUARTA
DA GARANTIA

A contratada mantém, nos termos inicialmente pactuados, a garantia contratual naproporção de 5% (cinco por cento) do valor total atualizado do contrato.

CLÁUSULA QUINTA
DA RAT|F|CAçÃO

Ratificam-se as demais cláusu las contratuais.

E, por estarem justas e contratadas, assina
direito.

resente termo para todos os fins de

São Paulo,
1 5 4.0CI 2019

De inistração
TRIBUNAL DE CONTAS ESTADO DE SÃO PAULO

Santos

lo Termo Aditivo do Contrato no 03/19 _TeA4.7,l}l}26t,lg

rador
LTDA. EPP
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO I

Acréscimo de quantitativos

Acréscimo de ttens

I

362,f0

72,12
BDIcoMGERAL,TOTAL

289,69
BDI

197,0392,65BDISEMGERAL,TOTAL
66,4041,60024,9005,20o3,100IuP+de tomada

de pluguee instalaçãoomecimentoF3.2.4
l6ese114,48048,49014,3106,0608ulumináriascom

o dee tomadasinstalaçâFomecimento3.2.3

60,3240,95019,3703,1501,49013me
fixaçãoinclui(rabicho),,smnfflexível

o dee caboinstalaçãFomecimento
3.2.2

3.2
Mão de
Obri

Material
Mão de
Obre

Mater¡al SOMA

TOTALUNITÁRlOo
ct

ott
aúp
c
f

sERV|çosITEM

1.514,4A374,4004.140,00010,400115,00036u

e

embutir,

depotênciatranslúcido,acrílico
emrecuadodifusor

coneeletrostáticapintura
branca,

emcom acabamento
dequadradatipoLED,luminária

4.8

4.768,80124,8004.644,00010,400387,00012u

Fornecimento e instalação de
luminária LED, Luminária
dimerizável com LED e drivere
Tecnologia Lumicenter. Corpo em
chapa de aço tratada e pintáda
eletrostaticamente, tinta pó
políéste r na cor branca
microtexturizada. Difusor
tFlslric¡d_o: Equipada com ptaca
de LEDs SMD de atto
desempenho. Driver dimeriável
0- 1 OV.fuilrange (1 r 0-2S0V).
Fluxo luminoso de 41401m.
Potência 37W. Eficiência de
1.1 2lmW. I RC>BO e tempemtura
de cor 4000K. 1p20. lnstalação
em.fonos modulares ou gesso
codigo LHT43-E4000S401.

4.7

Mão de
Obra

Maúerial
Måo de
Obra

Material SOMA

o
o

oIt
aú

Bcf,

sERVtçosITEM

f o Termo Adítivo do Contnato no 03/i9 _TCA4.T1}l026t1g
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO II
p¡-en¡lHn oe supnessÃo

r

9.57485
TOTAL SUPRIMIDO (coM BDt)

r.9r497
BDI 7.659,99445,647.214,24
TOTAL GERAL, SEM BDI

117,ß29,64087,9409,88029,2803u

Fornecimento e instalaÇåo de
potenciômetro digital dé controle
da dimer¡zação da iluminação,
tipo rotativo, completo

4.2

7.542,û416,0007.126,10010,400178,16040u

embutir, incluindo driver, com
acabamento em pintura
elekostática na cor branca,
difusor recuado em acrílico

potência de l8W,translúcido,

de
decirculartipoLEDlumináría

e

4.1

TLUMtNAçÃo4.

Mão de
Obra

Msterial
Mão de
Obra

Material SOMA

TOTALUNITÁRIO

(R$)VALORES
6t-o

oE
lú
Bc)

sERVtçosITEM
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